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Câmara Municipal de São José dos Campos 
ESTADO DE SAO PAULO 

Em de de 196 

LEI lfl ll50 
de 15 de março da 1 965 

O PREt iDENTE DA ClW.RA r.mNI CI PAL DE SÃO 
JOst DOS c~ tPOS , uoando das atribui çÕes que l he são oonferidael 
pel.o § 311 , do Artigo 381, da Lei Orgâni ca doe Municípios, pro I 
mul.ga a s egui nte leia 

_ Artiso 11 - Picn a Pref eitura Municipal 
autorizada a dor r à u1t r• D1ocesana de Taubaté a área de terr~ 

... -no adi ante descrita e caracterizada, destinado a constr çao da 

I gre3a de Vi la Maria, a saber• "Um terreno de propriedade do ~ 

n1cípio, com a ároa de 1.556 m2 (hum mil qui nhentos e cinquent a 
e seis motroe quadrados), c1 e forma i r r BU].ar , s ituado à Avenida 
doe Estados, esqui na da Rua P r aná, bairro de Vila Ltaria, medi!!, 
do dit o t erreno 40 m ( quarenta metros ) de f r ente pnra a rua de 
sua o1t ação 1 39 ,40 ll (trinta e nov e metros e y_uuJ:enta centíme
tros ) para a Rua ParanáJ 39,40 111 (trinta e nove metros e quare!!. 
t a centímet roe ) com t er r eno do pat rimonio muni opalJ e, 40 a( qU§. 
r ent n metroo) com o terreno doado pel a Prefeitura para c nntru
ção da Del.egucia Res i onal Agr!cola•. 

Artigp 21 - O terreno ob~eto da pr eoeo
te doação reverter& ao patrimônio municipal, ee, no pr azo de 
doia anos , cont a .os da ~~ta da pub~icação desta ~e1 1 a donat~ 
r ia não iniciar a cunstru9ã o da I gre3a da Vila Maria. 

Artigo JR - Eat a l ei entrará em vigor I 
na data de sua publ icação, revogadas as di BJ>os içÕes em oontrá-,i 
rio e especialmente a Lei nl ~045, de 13 de mar9o de l 964. 

Câmara Municipal, l.5 de mnrço de 1 965. 

Dr. 
PREf iDENTE 

Bo~strad:t e !i\.lblioada na Secr etaria f 
da Câmara :Munici pal de são J osé dos Campoa • aos qui nz e di ae do 

mês ae março de mil novecentos e aeesent a c c tnco. 
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